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O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

usando das atribuições que lhe são conferidas peto artigo 5°, XÍH, do Regimento Interno desta Casa, e tendo em 

vista o que consta do Processo Administrativo n° 511 /95,

RESOLVE;

MANDAR AVERBAR nos assentamentos funcionais e ficha financeira da servidora 

ADRIANA MEDEIROS GURGEL DE FARIA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, TRE-AJ-021, NS, 

Classe B, Padrão U, do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria do TRE/RN, o tempo liquido de 1.436 (hum 

mil, quatrocentos e trinta e seis) dias de serviço público federal por ela prestado, dos quais 632 (seiscentos e trinta 

e dois) dias junto à Universidade Federal do Rio Grande do Norte e 804 (oitocentos e quatro) dias ao TRT-2V 

Região/RN. computados para todos os efeitos, conforme dispõe o artigo 100 da Lei n“ 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990.

COMUNIQUE-SE PUBUQUE-SEE CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, cm Natal, 31 de outubro de 1995,

Desemb^ador DEUSDE VES MAIA

Presidente do TRE/RN


